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        ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
         PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDA ALTA
       SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE REFERÊNCIA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA READEQUAÇÃO DE PROJETO DE UBS E ACOMPANHAMENTO TÉCNICO DA OBRA

1. OBJETO

Constitui objeto do presente Termo de Referência a contratação de empresa especializada em engenharia para prestação de serviços técnicos de readequação e adaptação do projeto executivo de Unidade Básica de Saúde (UBS), com área total construída aproximada de 500,17 m2,  em razão da alteração da área de implantação da edificação, bem como o acompanhamento técnico e fiscalização da execução da obra até sua conclusão.

A contratação compreende a revisão e adequação dos projetos arquitetônicos e complementares às características do novo terreno, que apresenta declividade, além do suporte técnico especializado durante toda a execução da obra.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

O Município de Ronda Alta foi contemplado pelo Novo PAC com a construção de uma Unidade Básica de Saúde (UBS), Porte II.

O projeto originalmente disponibilizado foi concebido para implantação em terreno plano. Contudo, em razão da inviabilidade da área inicialmente prevista, houve a aquisição de novo terreno com características topográficas distintas, apresentando declividade, o que torna necessária a readequação técnica do projeto executivo, incluindo solução estrutural parcial em pilotis.

Diante disso, torna-se indispensável a contratação de empresa especializada para proceder às adaptações técnicas necessárias e realizar o acompanhamento técnico especializado da obra, garantindo a correta execução dos serviços, a segurança estrutural da edificação e o atendimento às normas técnicas e sanitárias vigentes.

A contratação fundamenta-se no art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021.

3. JUSTIFICATIVA

A contratação justifica-se pela necessidade de adequar o projeto padrão da UBS às condições reais do terreno destinado à execução da obra.

Sem as devidas adaptações técnicas, o projeto original torna-se incompatível com o local de implantação, podendo ocasionar riscos estruturais, problemas de drenagem, comprometimento da acessibilidade e aumento de custos durante a execução da obra.

Além disso, o acompanhamento técnico especializado mostra-se essencial em razão da complexidade das adequações necessárias, garantindo que a execução ocorra em conformidade com as normas da ABNT e diretrizes da ANVISA, especialmente a RDC nº 50.

A adoção da dispensa de licitação busca conferir maior celeridade ao processo, evitando atrasos na implantação do equipamento público de saúde.

4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

A contratada deverá executar, no mínimo, os seguintes serviços:

4.1 Readequação do Projeto

· Análise técnica e readequação do projeto original as condições topográficas existentes; 

· Análise do levantamento topográfico da área;  

· Revisão e adaptação dos projetos arquitetônicos e complementares; 

· Compatibilização dos projetos; 

· Adequação às normas técnicas vigentes; 

· Atualização de memoriais descritivos, especificações técnicas e demais documentos necessários.

· Revisão e atualização dos quantitativos e valores constantes na planilha orçamentária, com a inclusão de novos serviços e a supressão de itens tecnicamente inviáveis.

· Elaboração de novo projeto estrutural completo da UBS, incluindo a compatibilização com a adoção de laje intermediária e estrutura em pilotis em parte da edificação (área aproximada de 186,31).

· Emissão de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) referente aos serviços executados;
· Entrega dos arquivos técnicos em formato digital.

4.2 Acompanhamento Técnico e Fiscalização

· Acompanhamento periódico da execução da obra em até  4 (quatro) visitas técnicas mensais; 

· Verificação da conformidade dos serviços executados; 

· Orientação técnica à equipe executora e a equipe técnica de fiscalização do Município; 

· Emissão de relatórios técnicos; 

· Apoio na conferência e elaboração de medições; 

· Identificação e proposição de soluções para inconsistências eventualmente verificadas. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A empresa contratada deverá:

· Possuir qualificação técnica compatível com o objeto; 

· Comprovar experiência prévia em serviços de engenharia relacionados à elaboração, revisão ou readequação de projetos e acompanhamento técnico de obras; 

· Estar regularmente registrada no CREA ou CAU; 

· Indicar responsável técnico habilitado, com emissão da respectiva ART ou RRT; 

· Disponibilizar equipe técnica qualificada; 

· Executar os serviços em conformidade com as normas da ABNT e diretrizes da ANVISA, especialmente RDC nº 50; 

· Garantir a correção de eventuais falhas sem ônus adicional ao Município; 

· Realizar acompanhamento técnico periódico durante toda a execução contratual. 

6. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

7. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO
A fiscalização e o acompanhamento técnico da execução dos serviços ficarão a cargo da Secretaria Municipal de Saúde, sob a responsabilidade do gestor Nelci Antonio Martinelli e das fiscais de contrato Carina Hiromi Sato e Luciana Aparecida de Moraes.

À equipe de fiscalização competirá:

· Monitorar a execução dos serviços; 

· Verificar o cumprimento das obrigações contratuais; 

· Validar as etapas executadas; 

· Realizar a conferência e ateste das medições para pagamento. 
7.1 Irregularidades

Constatadas falhas técnicas, inconsistências ou descumprimento contratual, a fiscalização deverá formalizar ocorrência e notificar a contratada para correção.

Persistindo as irregularidades, poderão ser aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da contratada:

· Executar os serviços com rigor técnico; 

· Análise do levantamento topográfico da área;

· Assumir responsabilidade técnica pelos serviços prestados; 

· Corrigir falhas identificadas sem custos adicionais; 

· Manter comunicação contínua com a Administração; 

· Disponibilizar equipe técnica qualificada durante toda a vigência contratual; 

· Cumprir prazos estabelecidos; 

· Emitir ART/RRT dos serviços executados. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Constituem obrigações da contratante:

· Disponibilizar documentação técnica necessária; 

· Levantamento topográfico da área, serviços de sondagem geotécnica; 

· Fornecer acesso ao local da obra; 

· Efetuar os pagamentos de taxas, emolumentos, licenciamentos; 

· Fiscalizar a execução contratual; 

· Designar gestor e fiscais do contrato. 

10. ESTIMATIVA DE VALOR

O valor estimado da contratação foi definido, pelo menor valor global:

· Elaboração e adequação do projeto técnico valor de R$ 17.250,00 (dezessete mil e duzentos e cinquenta reais), o pagamento será feito de maneira integral na entrega final dos serviços.

· Acompanhamento técnico da obra no valor mensal de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais).

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da contratação correrão por conta de dotação orçamentária própria da Secretaria Municipal de Saúde:
0901 10 301 47 2050 339039 05 00 00 00 500
12. PAGAMENTO

O pagamento será realizado mediante apresentação de nota fiscal, acompanhada dos relatórios técnicos e ateste da fiscalização, conforme cronograma físico-financeiro a ser definido pela Administração.

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O descumprimento das obrigações assumidas sujeitará a contratada às penalidades previstas nos arts. 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133/2021.

14. ANÁLISE DE RISCOS

Os principais riscos identificados referem-se a:

· inadequação técnica do projeto; 

· falhas executivas; 

· atrasos na execução; 

· custos adicionais decorrentes de incompatibilidades técnicas. 

Os riscos serão mitigados mediante fiscalização contínua, exigência de qualificação técnica e acompanhamento especializado.

15. IMPACTOS AMBIENTAIS

Os impactos ambientais decorrentes da execução da obra relacionam-se principalmente à movimentação de solo e drenagem, sendo considerados de baixa a média magnitude.

As medidas mitigadoras deverão observar as normas ambientais e soluções técnicas adequadas.

16. DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram este Termo de Referência o Estudo Técnico Preliminar, pesquisa de preços, documentos técnicos e demais peças do processo administrativo.

Serviços não contemplados nesse Termo de Referência, tais como estudo de reequilíbrio econômico-financeiro, elaboração de aditivos contratuais, revisões extraordinárias de projetos ou outros serviços técnicos específicos, poderão ser contratados mediante ajuste prévio entre as partes

Ronda Alta/RS, 29 de abril de 2026.

Adriana Kemmerich dos Santos
Agente Administrativa
Município de Ronda Alta - RS
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